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 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as regras aplicáveis ao recebimento da denúncia em face de 

autoridades sujeitas ao regime disciplinar dos crimes de responsabilidade e dá outras 

providências. 

 

 Art. 2º Os arts. 2º, 33, 68, 77 e 78 da Lei 1.079, de 10 de abril de 1950, passam vigorar 

com a seguinte redação: 

 

  “Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da sanção de perda do cargo, mandato ou função com inabilitação para 

o exercício de função pública pelo prazo de oito anos, imposta pelo Senado 

Federal nas hipóteses previstas no art. 52, I e II da Constituição Federal. 

  

  Parágrafo único. Além das sanções definidas no caput, fica a autoridade 

competente autorizada a aplicar, quando cabível, o disposto nos arts. 5º e 6º da 

Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, observados os arts. 7º e 8º daquele mesmo 

diploma legal.” (NR) 

 

 

  “Art. 33. Verificada a prática de crime comum, o Senado Federal, por iniciativa 

de seu Presidente ou a requerimento de qualquer senador, remeterá cópia dos 

autos ao Ministério Público, para que este adote as providências cabíveis.” (NR) 

  

  

  “Art. 68. O julgamento será proferido por meio de votação nominal, na qual os 

senadores desimpedidos responderão „sim‟ ou „não‟ à seguinte pergunta, 

enunciada pelo Presidente: „Cometeu o acusado o crime que lhe é imputado e 

deve ser condenado à perda do seu cargo com inabilitação para o exercício de 

função pública pelo prazo de oito anos?‟”. (NR) 

  

  

  “Art. 77. Apenas por decisão de dois terços de seus membros poderá a 

Assembléia Legislativa autorizar a instauração de processo em face do 

Governador, que será imediatamente suspenso de suas funções.” (NR) 

  

  

  “Art. 78. O Governador de Estado ou do Distrito Federal será julgado pela prática 

de crime de responsabilidade nos termos desta Lei. 

   

  § 1º O julgamento será proferido por um tribunal composto de cinco membros do 

Poder Legislativo estadual e de cinco desembargadores do Tribunal de Justiça, 

funcionando como Presidente o do Tribunal de Justiça local, que terá direito de 

voto no caso de empate. 
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  § 2º Na composição do tribunal a que se refere o § 1º serão observados os 

seguintes critérios: 

   

  I – os membros do Poder Legislativo estadual serão eleitos pela Assembléia 

Legislativa;  

   

  II – os desembargadores serão sorteados entre a composição plena do Tribunal de 

Justiça, na forma de seu Regimento Interno. 

   

  § 3º Os atos necessários à constituição do tribunal e ao seu regular funcionamento 

deverão ser executados no prazo de cinco dias, contados da data em que a 

Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça os autos do processo, 

depois de autorizada sua instauração, nos termos do art. 77. 

   

  § 4º Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo voto de 

dois terços dos membros do tribunal de julgamento. 

   

  § 5º Em caso de condenação, aplica-se aos governadores dos estados e do Distrito 

Federal a sanção de perda do cargo com inabilitação para o exercício de função 

pública pelo prazo de oito anos, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do 

art. 2º desta Lei e das demais sanções judiciais cabíveis” (NR). 

  

Art. 3º A Lei 1.079, de 1950, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 82-A e 82-B: 

 

  “Art. 82-A A denúncia pela prática de crime de responsabilidade poderá ser 

recebida: 

   

  I – enquanto a autoridade denunciada exercer o mandato, cargo ou função; 

   

  II – até cinco anos após o término do exercício do mandato, cargo ou função; 

   

  III – até 16 anos após a ocorrência do ato criminoso, no caso de autoridades que 

ocupam cargos vitalícios. 

   

  Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a ação será conhecida para fins de 

aplicação da sanção de inabilitação para o exercício de função pública pelo prazo 

de oito anos, sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 2º desta Lei e 

das demais sanções judiciais cabíveis.” 

 

  “Art. 82-B Os processos destinados a apurar a prática de crime de 

responsabilidade, inclusive os mencionados no art. 41-A desta Lei, terão 

prioridade na tramitação de todos os atos e diligências em qualquer instância, 

respeitada a precedência dos feitos a que se refere o art. 1.211-A, da Lei 5.869, de 

11 de janeiro de 1973.” 

 

 Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Art. 5º Ficam revogados os arts. 15, 42, o parágrafo único do art. 76 e o art. 81 da Lei 

1.079, de 1950. 

 

 

 

Sala das Sessões,  27 de  junho de 2007. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

 O presente projeto introduz alterações no regime jurídico dos crimes de responsabilidade, 

atualmente regulado pela Lei nº 1.079, de 1950. Recentemente, o Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento da Reclamação nº 2.138, fixou entendimento no sentido de que “os agentes políticos, 

por estarem regidos por normas especiais de responsabilidade, não respondem por improbidade 

administrativa com base na Lei 8.429/92, mas apenas por crime de responsabilidade”. A 

decisão, cercada de polêmica, tem sido abordada pela comunidade jurídica e pela mídia 

exclusivamente sob a perspectiva da prerrogativa de foro.  

  

 Há, entretanto, outro aspecto que está a merecer atenção urgente. Trata-se da 

impossibilidade de recebimento da denúncia pela prática de crime de responsabilidade após ter a 

autoridade acusada deixado em definitivo o mandato, cargo ou função que exercia. A 

perpetuação desse quadro é incompatível com os princípios republicanos que informam a 

Constituição Federal. Da forma como se encontra a legislação, a autoridade que pratica um crime 

de responsabilidade e consegue ocultá-lo durante o exercício de seu mandato não poderá sequer 

ser submetida a processo, quanto mais responsabilizada. Este problema é equacionado no projeto 

por meio da revogação dos arts. 15, 42 e do parágrafo único do art. 76, e da inclusão de um 

artigo que delimita as hipóteses em que pode ser recebida a denúncia por crime de 

responsabilidade.  

  

 De acordo com esse dispositivo, a denúncia poderá ser recebida até cinco anos após findo 

o exercício do cargo, mandato ou função da autoridade que houver praticado o crime de 

responsabilidade. O prazo de cinco anos segue critério estabelecido pela Lei de Improbidade 

Administrativa. Nesta hipótese, o processo não será recebido para determinar a perda do cargo, 

do qual a autoridade já não é mais titular, mas para fins de aplicação da sanção de inabilitação 

para o exercício de função pública pelo prazo de oito anos.  

  

 Estabeleceu-se, ainda, nesse mesmo dispositivo, um prazo de dezesseis anos para o 

recebimento da denúncia pela prática de crime de responsabilidade cometido por autoridade que 

ocupa cargo vitalício, quando no exercício do mesmo. Alguns Ministros de Tribunais Superiores 

podem permanecer no exercício de suas funções por um longo lapso de tempo. A eternização da 

pretensão punitiva do Estado não é recomendável, pelo que entendemos por bem fixar prazo para 

o recebimento da denúncia nessas circunstâncias. O prazo adotado (dezesseis anos) coaduna-se 
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com a prescrição em abstrato fixada para os crimes contra a administração pública apenados de 

forma mais severa. 

  

 Alterando o art. 2º da Lei 1.079, de 1950, o projeto permite, ainda, que, nos casos em que 

decorra do crime de responsabilidade lesão ao patrimônio público ou enriquecimento ilícito, 

sejam aplicadas ao agente político as sanções de ressarcimento integral do dano e perdimento dos 

bens e valores irregularmente acrescidos em seu patrimônio, na forma dos arts. 5º e 6º da Lei de 

Improbidade Administrativa. Não faz sentido que um servidor público condenado por ato de 

improbidade do qual resultou prejuízo ao erário seja obrigado a ressarcir o dano e que um agente 

político condenado pela prática de crime de responsabilidade sob as mesmas circunstâncias não o 

seja. O projeto esclarece, ainda, que, uma vez aplicada a sanção de perda de cargo, mandato ou 

função, incide, automaticamente, a inabilitação para o exercício de função pública pelo prazo de 

oito anos (por meio de alteração introduzida na redação dos arts. 33 e 68). 

 

 Por fim, alguns ajustes foram introduzidos na Lei em razão de decisão do STF na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 1.628-SC. Naquela oportunidade, o tribunal firmou 

entendimento de que o processo de apuração de crimes de responsabilidade praticados por 

autoridades estaduais, em especial o Governador de Estado ou do Distrito Federal, submete-se 

aos ditames da Lei 1.079, de 1950. Disposições das constituições estaduais e das normas 

infraconstitucionais dos estados que eventualmente regulem o processo de apuração dos crimes 

de responsabilidade são inconstitucionais em razão de invasão da competência da União para 

legislar sobre direito processual penal (art. 22, I da Constituição Federal). Assim, os arts. 77 e 78 

da Lei receberam nova redação, consentânea com o entendimento da Corte.  

 

 Outro ajuste sugerido pelo projeto diz respeito ao prazo da sanção de inabilitação para o 

exercício de função pública, originalmente fixado em cinco anos pela Lei 1.079, de 1950. No que 

se refere às autoridades federais submetidas ao regime dos crimes de responsabilidade, essa 

norma foi revogada pelo parágrafo único do art. 52 da Constituição de 1988, que definiu em oito 

anos o prazo. Ocorre que, ainda no julgamento da ADI nº 1.628-SC, o STF decidiu que o prazo 

de cinco anos era aplicável às autoridades estaduais: “em razão de a CF/88 ter se pronunciado, 

no parágrafo único de seu art. 52, apenas relativamente ao prazo de inabilitação das autoridades 

federais, permanecendo omissa no que se refere às estaduais, o prazo de cinco anos previsto na 

Lei 1.079/50 para estas subsistiria. Dessa forma, não tendo sido a Lei 1.079/50 alterada ou 

revogada, o Estado-membro, ao majorar esse último prazo, também teria usurpado a 

competência legislativa da União para tratar da matéria”. A diferença de prazos de inabilitação 

para exercício de função pública entre o nível federal e estadual, entretanto, é uma alternativa 

que perde em sistematicidade. O projeto ora apresentado estende a sanção de inabilitação por 

oito anos para o nível estadual, prestigiando a alternativa consagrada pela Constituição Federal. 

  

 Por fim, foi incluído na Lei 1.079, de 1950, dispositivo destinado a conferir prioridade na 

tramitação dos processos destinados à apuração de crime de responsabilidade. A regra tem por 

objetivo evitar que a prerrogativa de foro se deteriore em mecanismo protelatório da punição dos 

agentes políticos envolvidos em irregularidades. Preserva-se, de toda maneira, a prioridade 

processual garantida aos litígios civis envolvendo partes maiores de 60 anos, conforme assegura 

o Estatuto do Idoso. 
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Deputado JOSÉ CARLOS ALELUIA 

DEM – BA 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 ...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho; 

II - desapropriação; 

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra; 

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão; 

V - serviço postal; 

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais; 

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores; 

VIII - comércio exterior e interestadual; 

IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial; 

XI - trânsito e transporte; 

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia; 

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização; 

XIV - populações indígenas; 

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros; 

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões; 
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XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes; 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais; 

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular; 

XX - sistemas de consórcios e sorteios; 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais; 

XXIII - seguridade social; 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza; 

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; 
* Inciso XXVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo. 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência; 

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
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Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. 
* Parágrafo único com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006. 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV  

 Do Senado Federal 

 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente da República nos crimes de 

responsabilidade, bem como os Ministros de Estado e os Comandantes da Marinha, do 

Exército e da Aeronáutica nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o Procurador-

Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de responsabilidade; 
 * Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

III - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição pública, a escolha de: 

a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Constituição; 

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados pelo Presidente da 

República; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do banco central; 

e) Procurador-Geral da República; 

f) titulares de outros cargos que a lei determinar; 

IV - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição em sessão secreta, a 

escolha dos chefes de missão diplomática de caráter permanente; 

V - autorizar operações externas de natureza financeira, de interesse da União, dos 

Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios; 

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o 

montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

VII - dispor sobre limites globais e condições para as operações de crédito externo 

e interno da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de suas autarquias e 

demais entidades controladas pelo Poder Público federal; 

VIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de garantia da União em 

operações de crédito externo e interno; 

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-1424/2007 
 

9 

X - suspender a execução, no todo ou em parte, de lei declarada inconstitucional 

por decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal; 

XI - aprovar, por maioria absoluta e por voto secreto, a exoneração, de ofício, do 

Procurador-Geral da República antes do término de seu mandato; 

XII - elaborar seu regimento interno; 

XIII - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação, 

transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de 

lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de 

diretrizes orçamentárias; 
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XIV - eleger membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII. 

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário Nacional, em 

sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das administrações tributárias da União, 

dos Estados e do Distrito Federal e dos Municípios. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

Parágrafo único. Nos casos previstos nos incisos I e II, funcionará como 

Presidente o do Supremo Tribunal Federal, limitando-se a condenação, que somente será 

proferida por dois terços dos votos do Senado Federal, à perda do cargo, com inabilitação, por 

oito anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais sanções judiciais 

cabíveis. 

Seção V  

 Dos Deputados e dos Senadores  

 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por 

quaisquer de suas opiniões, palavras e votos.  
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos 

a julgamento perante o Supremo Tribunal Federal.  
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não 

poderão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 

remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da maioria de 

seus membros, resolva sobre a prisão.   
* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após 

a diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por iniciativa 

de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, poderá, até a 

decisão final, sustar o andamento da ação.   
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 

improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora.   
* § 4º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o mandato.  
* § 5º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 

informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 

que lhes confiaram ou deles receberam informações.  
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* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora 

militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa respectiva. 
* § 7º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de 

sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 

respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que sejam 

incompatíveis com a execução da medida.  
* § 8º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 20/12/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950 
 

Define os crimes de responsabilidade e regula 

o respectivo processo de julgamento. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

PARTE PRIMEIRA  

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO  

 

Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta Lei especifica. 

 

Art. 2º Os crimes definidos nesta Lei, ainda quando simplesmente tentados, são 

passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até 5 (cinco) anos, para o exercício de 

qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o Presidente da 

República ou ministros de Estado, contra os ministros do Supremo Tribunal Federal ou contra 

o procurador-geral da República. 

 

Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 

julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de processo 

penal. 

Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 

atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra: 

  I - a existência da União; 

  II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 

constitucionais dos Estados; 

  III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 

  IV - a segurança interna do País; 

  V - a probidade na administração; 

  VI - a lei orçamentária; 

  VII - a guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

  VIII - o cumprimento das decisões judiciárias. 
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CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES CONTRA A EXISTÊNCIA DA UNIÃO  

 

Art. 5º São crimes de responsabilidade contra a existência política da União: 

1 - entreter, direta ou indiretamente, inteligência com governo estrangeiro, 

provocando-o a fazer guerra ou cometer hostilidade contra a República, prometer-lhe 

assistência ou favor, ou dar-lhe qualquer auxílio nos preparativos ou planos de guerra contra a 

República; 

2 - tentar, diretamente e por fatos, submeter a União ou algum dos Estados ou 

Territórios a domínio estrangeiro, ou dela separar qualquer Estado ou porção do território 

nacional; 

3 - cometer ato de hostilidade contra nação estrangeira expondo a República ao 

perigo da guerra ou comprometendo-lhe a neutralidade; 

4 - revelar negócios políticos ou militares, que devam ser mantidos secretos a bem 

da defesa da segurança externa ou dos interesses da Nação; 

5 - auxiliar, por qualquer modo, nação inimiga a fazer a guerra ou a cometer 

hostilidade contra a República; 

6 - celebrar tratados, convenções ou ajustes que comprometam a dignidade da 

Nação; 

7 - violar a imunidade dos embaixadores ou ministros estrangeiros acreditados no 

País; 

8 - declarar a guerra, salvo os casos de invasão ou agressão estrangeira, ou fazer a 

paz, sem autorização do Congresso Nacional; 

9 - não empregar contra o inimigo os meios de defesa de que poderia dispor; 

10 - permitir o Presidente da República, durante as sessões legislativas e sem 

autorização do Congresso Nacional, que forças estrangeiras transitem pelo território do País, 

ou, por motivo de guerra, nele permaneçam temporariamente; 

11 - violar tratados legitimamente feitos com nações estrangeiras. 

 

CAPÍTULO II  

 DOS CRIMES CONTRA O LIVRE EXERCÍCIO DOS PODERES CONSTITUCIONAIS  

 

Art. 6º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos Poderes 

Legislativo e Judiciário e dos poderes constitucionais dos Estados: 

1 - tentar dissolver o Congresso Nacional, impedir a reunião ou tentar impedir por 

qualquer modo o funcionamento de qualquer de suas Câmaras; 

2 - usar de violência ou ameaça contra algum representante da Nação para afastá-

lo da Câmara a que pertença ou para coagi-lo no modo de exercer o seu mandato bem como 

conseguir ou tentar conseguir o mesmo objetivo mediante suborno ou outras formas de 

corrupção; 

3 - violar as imunidades asseguradas aos membros do Congresso Nacional, das 

Assembléias Legislativas dos Estados, da Câmara dos Vereadores do Distrito Federal e das 

Câmaras Municipais; 

4 - permitir que força estrangeira transite pelo território do País ou nele permaneça 

quando a isso se oponha o Congresso Nacional; 
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5 - opor-se diretamente e por fatos ao livre exercício do Poder Judiciário, ou 

obstar, por meios violentos, ao efeito dos seus atos, mandados ou sentenças; 

6 - usar de violência ou ameaça, para constranger juiz, ou jurado, a proferir ou 

deixar de proferir despacho, sentença ou voto, ou a fazer ou deixar de fazer ato do seu ofício; 

7 - praticar contra os poderes estaduais ou municipais ato definido como crime 

neste artigo; 

8 - intervir em negócios peculiares aos Estados ou aos Municípios com 

desobediência às normas constitucionais. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CRIMES CONTRA O EXERCÍCIO DOS DIREITOS POLÍTICOS, INDIVIDUAIS E 

SOCIAIS  

 

Art. 7º São crimes de responsabilidade contra o livre exercício dos direitos 

políticos, individuais e sociais: 

1 - impedir por violência, ameaça ou corrupção, o livre exercício do voto; 

2 - obstar ao livre exercício das funções dos mesários eleitorais; 

3 - violar o escrutínio de seção eleitoral ou inquinar de nulidade o seu resultado 

pela subtração, desvio ou inutilização do respectivo material; 

4 - utilizar o poder federal para impedir a livre execução da lei eleitoral; 

5 - servir-se das autoridades sob sua subordinação imediata para praticar abuso do 

poder, ou tolerar que essas autoridades o pratiquem sem repressão sua; 

6 - subverter ou tentar subverter por meios violentos a ordem política e social; 

7 - incitar militares à desobediência à lei ou infração à disciplina; 

8 - provocar animosidade entre as classes armadas ou contra elas, ou delas contra 

as instituições civis; 

9 - violar patentemente qualquer direito ou garantia individual constante do art. 

141 e bem assim os direitos sociais assegurados no art. 157 da Constituição; 

10 - tomar ou autorizar, durante o estado de sítio, medidas de repressão que 

excedam os limites estabelecidos na Constituição. 

 

CAPÍTULO IV  

 DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA INTERNA DO PAÍS  

 

Art. 8º São crimes contra a segurança interna do País: 

1 - tentar mudar por violência a forma de governo da República; 

2 - tentar mudar por violência a Constituição Federal ou de algum dos Estados, ou 

lei da União, de Estado ou Município; 

3 - decretar o estado de sítio, estando reunido o Congresso Nacional, ou no 

recesso deste, não havendo comoção interna grave nem fatos que evidenciem estar a mesma a 

irromper ou não ocorrendo guerra externa; 

4 - praticar ou concorrer para que se perpetre qualquer dos crimes contra a 

segurança interna, definidos na legislação penal; 

5 - não dar as providências de sua competência para impedir ou frustrar a 

execução desses crimes; 

6 - ausentar-se do País sem autorização do Congresso Nacional; 
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7 - permitir, de forma expressa ou tácita, a infração de lei federal de ordem 

pública; 

8 - deixar de tomar, nos prazos fixados, as providências determinadas por lei ou 

tratado federal e necessárias à sua execução e cumprimento. 

 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE SEGUNDA  

 PROCESSO E JULGAMENTO  

 

TÍTULO ÚNICO 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA E MINISTROS DE ESTADO  

 

CAPÍTULO I  

 DA DENÚNCIA  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A denúncia só poderá ser recebida enquanto o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo, deixado definitivamente o cargo. 

 

Art. 16. A denúncia assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, deve 

ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja 

prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de cinco no 

mínimo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DO JULGAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 33. No caso de condenação, o Senado por iniciativa do Presidente fixará o 

prazo de inabilitação do condenado para o exercício de qualquer função pública; e no caso de 

haver crime comum deliberará ainda sobre se o Presidente o deverá submeter à justiça 

ordinária, independentemente da ação de qualquer interessado.  

 

Art. 34. Proferida a sentença condenatória o acusado estará, ipso facto, destituído 

do cargo.  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE TERCEIRA  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

 DO PROCESSO E JULGAMENTO  
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CAPÍTULO I  

 DA DENÚNCIA  

 

Art. 41. É permitido a todo cidadão denunciar, perante o Senado Federal, os 

ministros do Supremo Tribunal Federal e o Procurador-Geral da República, pelos crimes de 

responsabilidade que cometerem (art. 39 e 40).  

 

Art. 41-A. Respeitada a prerrogativa de foro que assiste às autoridades a que se 

referem o parágrafo único do art. 39-A e o inciso II do parágrafo único do art. 40-A, as ações 

penais contra elas ajuizadas pela prática dos crimes de responsabilidade previstos no art. 10 

desta Lei serão processadas e julgadas de acordo com o rito instituído pela Lei nº 8.038, de 28 

de maio de 1990, permitido, a todo cidadão, o oferecimento da denúncia.  
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.028, de 19/10/2000. 

 

Art. 42. A denúncia só poderá ser recebida se o denunciado não tiver, por 

qualquer motivo deixado definitivamente o cargo. 

 

Art. 43. A denúncia, assinada pelo denunciante com a firma reconhecida, deve ser 

acompanhada dos documentos que a comprovem ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local onde possam ser encontrados. Nos crimes de que haja 

prova testemunhal, a denúncia deverá conter o rol das testemunhas, em número de cinco, no 

mínimo. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA SENTENÇA  

 

Art. 68. O julgamento será feito, em votação nominal pelos senadores 

desimpedidos que responderão "sim" ou "não" à seguinte pergunta enunciada pelo Presidente: 

"Cometeu o acusado F. o crime que lhe é imputado e deve ser condenado à perda do seu 

cargo?". 

Parágrafo único. Se a resposta afirmativa obtiver, pelo menos, dois terços dos 

votos dos senadores presentes, o Presidente fará nova consulta ao plenário sobre o tempo, não 

excedente de cinco anos, durante o qual o condenado deverá ficar inabilitado para o exercício 

de qualquer função pública. 

 

Art. 69. De acordo com a decisão do Senado, o Presidente lavrará, nos autos, a 

sentença que será assinada por ele e pelos senadores, que tiverem tomado parte no 

julgamento, e transcrita na ata. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUARTA  

 

TÍTULO ÚNICO  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II  

 DA DENÚNCIA, ACUSAÇÃO E JULGAMENTO  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. A denúncia, assinada pelo denunciante e com a firma reconhecida, dever 

ser acompanhada dos documentos que a comprovem, ou da declaração de impossibilidade de 

apresentá-los, com a indicação do local em que possam ser encontrados. Nos crimes de que 

houver prova testemunhal, conterá o rol das testemunhas, em número de cinco pelo menos. 

  Parágrafo único. Não será recebida a denúncia depois que o Governador, por 

qualquer motivo, houver deixado definitivamente o cargo. 

 

Art. 77. Apresentada a denúncia e julgada objeto de deliberação, se a Assembléia 

Legislativa, por maioria absoluta, decretar a procedência da acusação, será o Governador 

imediatamente suspenso de suas funções. 

 

Art. 78. O Governador será julgado, nos crimes de responsabilidade, pela forma 

que determinar a Constituição do Estado e não poderá ser condenado, senão à perda do cargo, 

com inabilitação até cinco anos, para o exercício de qualquer função pública, sem prejuízo da 

ação da justiça comum. 

§ 1º Quando o tribunal de julgamento for de jurisdição mista, serão iguais, pelo 

número, os representantes dos órgãos que o integrarem, excluído o Presidente, que será o 

Presidente do Tribunal de Justiça. 

§ 2º Em qualquer hipótese, só poderá ser decretada a condenação pelo voto de 

dois terços dos membros de que se compuser o tribunal de julgamento. 

§ 3º Nos Estados, onde as Constituições não determinarem o processo nos crimes 

de responsabilidade dos governadores, aplicar-se-á o disposto nesta lei, devendo, porém, o 

julgamento ser proferido por um tribunal composto de cinco membros do Legislativo e de 

cinco desembargadores, sob a presidência do Presidente do Tribunal de Justiça local, que terá 

direito de voto no caso de empate. A escolha desse Tribunal será feita - a dos membros do 

legislativo, mediante eleição pela Assembléia; a dos desembargadores, mediante sorteio. 

§ 4º Esses atos deverão ser executados dentro em cinco dias contados da data em 

que a Assembléia enviar ao Presidente do Tribunal de Justiça os autos do processo, depois de 

decretada a procedência da acusação. 

 

Art. 79. No processo e julgamento do Governador serão subsidiários desta lei 

naquilo em que lhe forem aplicáveis, assim o regimento interno da Assembléia Legislativa e 

do Tribunal de Justiça, como o Código de Processo Penal. 

Parágrafo único. Os Secretários de Estado, nos crimes conexos com os dos 

governadores, serão sujeitos ao mesmo processo e julgamento. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 80. Nos crimes de responsabilidade do Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, a Câmara dos Deputados é Tribunal de pronúncia e o Senado Federal, 

Tribunal de julgamento; nos crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal 
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Federal e do Procurador Geral da República, o Senado Federal é, simultaneamente, Tribunal 

de pronúncia e julgamento. 

Parágrafo único. O Senado Federal, na apuração e julgamento dos crimes de 

responsabilidade, funciona sob a presidência do Presidente do Supremo Tribunal, e só 

proferirá sentença condenatória pelo voto de dois terços dos seus membros. 

 

Art. 81. A declaração de procedência da acusação nos crimes de responsabilidade 

só poderá ser decretada pela maioria absoluta da Câmara que a proferir. 

 

Art. 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data da declaração 

da procedência da acusação, o prazo para o processo e julgamento dos crimes definidos nesta 

lei. 

 

Art. 83. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 129º da Independência e 62º da República. 

 

EURICO G. DUTRA 
Honório Monteiro 

Sylvio de Noronha 

Canrobert P. da Costa 

Raul Fernandes 

Guilherme da Silveira 

João Valdetaro de Amorim e Mello 

Daniel de Carvalho 

Clemente Mariani 

Armando Trompowsky 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 

 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, ermprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências. 

 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

CAPÍTULO I  

 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 5º Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

 

Art. 6º No caso do enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 

beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

 

Art. 7º Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou 

ensejar enriquecimento ilícito, caberá à autoridade administrativa responsável pelo inquérito 

representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.  

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 

sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial 

resultante do enriquecimento ilícito. 

 

Art. 8º O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se 

enriquecer ilicitamente está sujeito às cominações desta Lei até o limite do valor da herança. 

 

Seção I 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito  

 

Art. 9º Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento 

ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 

mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1º desta Lei, e 

notadamente: 

  I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer 

outra vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 

ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou amparado 

por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

  II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 

permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas entidades 

referidas no art. 1º por preço superior ao valor de mercado; 

  III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 

permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por preço 

inferior ao valor de mercado; 

  IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 

material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 

mencionadas no art. 1º desta Lei, bem como o trabalho de servidores públicos, empregados ou 

terceiros contratados por essas entidades; 

  V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 

contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 

vantagem; 

  VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 

fazer declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 

serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias ou 

bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 
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  VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego 

ou função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 

patrimônio ou à renda do agente público; 

  VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 

assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser atingido, ou 

amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, durante a 

atividade; 

  IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 

verba pública de qualquer natureza; 

  X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, 

para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

  XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 

valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei; 

  XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 

acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

Institui o Código de Processo Civil. 

   

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO V  

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 

Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao 

entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes. 

 

Art. 1.211-A. Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou 

interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos terão prioridade na 

tramitação de todos os atos e diligências em qualquer instância.  
  * Artigo acrescido pela Lei nº 10.173, de 09/01/2001. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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